
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2208001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO 041/2022.MODALIDADE

Lei Federal 10.520/2002. Decreto Federal n" 10.024/2019,

aplicando-se. subsidiariamenle. no que couberem,  a Lei Federal

n° 8.666/1993. Lei Complementar n"* 123/2006. com redação

dada pela Lei Complementar if 147, de 07 de agosto de 2014 e

demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Registro de Preço para contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de Gerenciamento c Administração

de despesas de abastecimento de todos os tipos de combustíveis,
lubrificantes, aditivos e derivados, através de Sistema de Cartão

Magnético, por meio de Postos credenciados e disponibilizados.;

para a frota do Município de Buriticupu/MA.  |

OBJETO

MENOR PREÇO, auferível mediante a MENOR TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

httn://wnn.Iicitanet.com.br/.LOCAL DA SESS.AO PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO

PÚBLICA:

05 DE OUTUBRO DE 2022

09:00 (NOVE HORAS)

ABERTO. MODO DE DISPUTA

RS 12.373.530,00 (doze milhões trezentos e setenta e três mil

quinhentos e trinta reais).
VALOR ESTIMADO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de

recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA. que será informado no ato de

formalização do contrato.

FONTE RECURSO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022 - SRP

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TORNA PÚBLICO. PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE REALIZARÁ

LICITAÇÃO. NA MODALIDADE PREGÃO. NA FORMA ELETRÔNICA. COM CRITÉRIO DE
JULGAMENI O MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N" 10.520, DE 17 DE
JULHO DE 2002. DO DECRETO N" 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI
COMPLEMENTAR N° 123. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. DA LEI N*^ 11.488, DE 15 DE JUNHO

DE 2007. DO DECRETO N° 8.538. DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE,

SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serào conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro. mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httn://wwvv.licitanet.com.br/. O serv-idor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital: dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente
quando mantiver sua decisão: indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver
recurso: conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a

autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 05/10/2022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanet.com.br/

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: RS 12.373.530,00 (doze milhões trezentos e setenta e três mi! quinhentos e
trinta reais).

1. DO OBJETO

O presente pregão tem por objeto o Registro de Preço para contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Gerenciamento e Administração de despesas de abastecimento de todos os tipos
de combustíveis, lubrificantes, aditivos e derivados, através de Sistema de Cartão Magnético, por meio

de Postos credenciados e disponibilizados, para a frota do Município de Buriticupu/MA, em

conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO 1). parte

integrante deste Edital.
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A quantidade dos serviços indicada no Termo de Referência (ANEXO 1) é apenas estimativa

de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser

utilizada no todo ou em parte.

O valor máximo total objeto desta licitação é de Valor Estimado: RS 12.373.530,00 (doze

milhões trezentos e setenta e três mil quinhentos  e trinta reais), incluso a Taxa de administração.

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, auferível mediante a MENOR

l AXA DE ADMINISTRAÇÃO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos

quanto ás especificações do objeto, não podendo ser superior às taxas estimadas no item 05 do Termo

de Referência.

1.1.

1.2.

1.3.

O percentual ofertado referente à Taxa de Administração deverá estar inclusos todos os1.3.1.

custos advindos de impostos, taxas, fretes, expedição (D e 2^ via, esta em caso de perda, roubo ou

extravio) de cartão microprocessado (com cliip ou magnético) para cada veículo da frota, bem como

quaisquer outras despesas diretas ou indiretas incidentes sobre o objeto a ser contratado, não sendo

lícito pleitear nada mais sob esse título;

Será permitida taxa de administração "zero" ou negativa, conforme admitido pelo TCU;1.3.2.

A apresentação de taxa de administração "zero" ou negativa não implicará violação ao
1  ̂

disposto no artigo 44, §3°. da Lei Federal n° 8.666/93, desde que seja comprovada a viabilidade

econômica da proposta:

Em atendimento ao TCU. no tocante ao entendimento que a taxa zero e/ou negativa não1.3.4.

implica necessariamente na inexequibilidade da mesma, devendo ser objeto de apuração, a empresa

deverá apresentar comprovação da viabilidade econômica da proposta através de contratos firmados

com outras empresas ou outros órgãos, ou por outro tipo de comprovação.

Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no PORTAL LICITANET e o

descritivo do objeto do Termo de Referência deste edital, prevalecerá as especificações constantes no

Termo de Referência.

1.4.

No campo "descrição detalhada do item", no PORTAL LICITANET contém as mesmas

descrições do Termo de Referência (anexo I do edital). Devendo, portanto, ser observada estas

especificações conforme consta no edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Não obstante as

despesas resultantes da contratação con-erão à conta da seguinte dotação orçamentária:

1.5.

2.1

3. DO CREDENCIAMENTO.
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O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.1

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio htíp://n'wwJicitanet.com.br/.3.2

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsat6lidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

3.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmenle pelas transações efetuadas em seu

nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais

de acesso, ainda que por terceiros.

3.4

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

PORTAL LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imedialamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassilicação no3.5.1

momento da habilitação

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007, para o

4.2

para as

microempreendedor individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e

suas alterações.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:4.3

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1

legislação vigente:

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):4.3.2

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pam4.3.3

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;4.3.4

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução4.3.5

ou liquidação:

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial.4.3.5.1

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,

sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira estabelecidos
no edital;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de4.3.6

constituição;

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em

consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação

são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o

presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde

ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se

a vedação descrita no subitem acima;

4.3.7

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição

(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário).

4.3.8

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE
ASSINALARÁ ‘*SIM" OU "NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006.4.4.1

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a4.4.1.1

assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de4.4.1.2

pequeno porte, a assinalação do campo ‘mão” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa.ao

empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2
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Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta4.4.3

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade4.4.4

de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não4.4.5

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIII. da Constituição:

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2. de 16 de setembro de 2009.

4.4.6

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou4.4.7

forçado. oKservando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição

Federal;

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.5

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ r da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.3

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.6
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Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5.7

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO E PROPOSTA

ESCRITA

O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento

6.1

de propostas.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico.6.2

dos seguintes campos:

Descrição detalhada dos materiais/serviços, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

A proposta no sistema eletrônico não pode identificar o  licitante, sob pena de

6.3

6.4

desclassificação.

Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam a Contratada.

Desclassificada a propostas que possuir descritivo totalmente diverso do exigido no Termo

de Referência (anexo I do edital). Sendo incompatível com o descritivo do Sistema Licitanet e ou TR

6.5

6.6

não será possível considerar a proposta.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

6.7

6.8

de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e  incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.10

6.9

A empresa é a única responsável pela cotação correia dos encargos tributários. Em caso de

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientaçõeserro ou

a seguir:
6.11 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

Colação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da6.12

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais6.13

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
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nos últimos doze meses, devendo a licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização,

a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os íms do previsto no subitem
anterior.

6.14

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.15

contidas, em conformidade com o que dispõe o TR. assumindo o proponente o compromisso de

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

executar os serviços nos seus termos.
6.16 O prazo de validade da proposta não será inferior  a(60) sessenta dias, a contar da data de

sua apresentação.
6.17 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão n° 1455/2018 -

rCU - Plenário):

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e. após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias

ao exalo cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.
6.19

6.18

A Proposta de Preços escrita deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel

timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo

representante legal da licitante proponente, para avaliação de sua conformidade e exequibilidade,

acompanhada das planilhas de custos e formação de preços, em meio eletrônico no formato PDF.

contendo as informações e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, com o seguinte
conteúdo, de apresentação obrigatória:

Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF. endereço

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). este último se houver, para contato, bem como

dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fms de

a)

pagamento:

Descrição detalhada dos serviços da presente licitação, em conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital).

Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item. em algarismo

e total da proposta, em algarismo e por extenso, em %. com no máximo 02 (dois) algarismos após a

vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,

essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão:

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou

Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade  e cargo na empresa;

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da

b)

c)

d)

c)

licitação:

Prazo dc início da Prestação dos Sendços: A Contratada deverá iniciar à prestação dos

serviços, com todas as características estabelecidas no fermo de Referência e seus Anexos, em até

30 (trinta) dias após a assinatura do contrato;

0
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Local para execução dos serviços: conforme Anexo  I do Edital:

Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s). ou equivalente, de que

possui pleno conhecimento das condições de execução do contrato, assumindo assim todos os

riscos dele advindo e que. na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para

possíveis pedidos de aditivos contratuais:

h)

Por ocasião da entrega da proposta ajustada, a mesma deverá conter as alíneas contidas6.19.

no item anterior.

6.20

conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé. e que não afete o

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSlFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1 '

eletrônico, na data. horário e local indicado neste Edital.

Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando  desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação;

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamcnte

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

7.8

consignado no registro.

licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura7.9

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado7.10

pelo sistema.
7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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Elapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será7.13

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

7.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.16

7.15

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, jusiificadamente.  admitir o reinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.17 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.18

sistema.

7.19

Na hipótese do subitem

Não serão aceitos dois

 anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20 0 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.22

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do

pregoeiro aos participantes do certame. publicada no Portal

httD://httn://\v>v\v.licitanet.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.23

■| AXA DE ADMINISTRAÇÃO, conforme definido neste Edital e seus anexos.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e. na

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

LICITANET.

Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, auferível mediante a MENOR

7.24

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito
de ordenação das propostas.
7.25

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas c empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para
0 fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n“ 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto
n^ 8.538. de 2015.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
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Condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se7.26

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serào

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.31 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abeno e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto7.32

no art. 3°. § 2°. da Lei rf 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

a) país:

b) por empresas brasileiras:

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre7.33

as propostas empatadas.

7.34

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar.

7.35

licitantes.

Até as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo7.36

de 2h (duas horas), envie a proposta escrita readequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados.
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Após a negociação do preço e o envio da proposta readequada. o Pregoeiro iniciará a fase

de aceitação e julgamento da proposta.

7.37

8. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate e negociação de

preços. 0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação, a sua exequibilidade,

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, conforme o Edital e seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do ait. T  e no § 9° do art. 26 do Decreto n.” 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado {Acórdão n° 1455/2019 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível. Proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo

estimado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário).

Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta,

estabelecer prazo para que o licitante demonstre  a exequibilidade de seu preço, através de:

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chaf ‘ prazo razoável para tanto, sob pena de

não aceitação da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

e a

8.6

registrada em ata;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com. no mínimo. 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência

8.7

será registrada em ata;

A sessão pública e suas continuidades. ocorrerão mediante aviso prévio no sistema Portal

LICITANET. desta forma, o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme determinado

pelo pregoeiro. para cumprimento das solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados de no

mínimo 2h (duas horas).

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação

da proposta.

8.10

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.8

8.9

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
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8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.13 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação cm condições diversas das previstas neste Edital,

fambém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.13.1

8.13.2

demais licitantes.

8.14 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada ne.ste Edital.

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITANET;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (vvwvv.portaidairansparencia.uov-br/);

9.

9.1.

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça ( wvvw.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar recmerido.nhp):

9.1.4. Lista de Inidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União

(https://portal.tcimov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoiieos/);

TCU

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação:

9.1.7 No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n*’ 123. de 2006. seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ao
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9.1.8. A consulta aos cadastros CEIS, CNEP, CNIA  e Lista de Licitantes Inidôneos. acima, da

empresa licitante, pode ser feita por meio da Consulta Consolidada de Pessoa .lurídica do TCU. no

endereço: (https://certidoes-apf.apps.tcu.uov.br/);

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do PORTAL LICITANET. cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.:

9.2.

9.2.1, O descumprimento do subitem acima implicará a inabililação da licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar

a{s) certidào(ões) válida(s), conforme art. 43. §3°. do Decreto if 10.024. de 2019.

9.2.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada, por meio de

diligência, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação

do pregoeiro no sistema, sob pena de inabililação.

9.2.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

9.2.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.l/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmcnte permitidos.

9.2,5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que.

pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.2.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.2.7 Ressalvado o disposto no item 5. os licitantes deverão encaminhar, nos lermos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldocmprcciKiedor.gov.br;

10.

10.1
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No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -10.3

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

C'omercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório dc seus administradores:

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no10.4

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas10.5

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de10.6

autorização:
10.7

consolidação respectiva:

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc

II.

11.1

Pessoas Físicas, conforme o caso:

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio11.2

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual ou documento

equivalente:
11.3

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c

á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta if 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federa! do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

11.4

11.5

apresentação de cenidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1® de maio de 1943:

De regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e11.6

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual

onde a empresa for sediada:
11.7

e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos

Municipal onde a empresa for sediada:

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto11.8

licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio

ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei:

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa11.9

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para eleito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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10-1M3M

QUALIFICAÇÃO ECONÔIMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei

ll.IOl. de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

12.

12.1

(sessenta) dias. ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
12.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
12.3

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande

circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013. do

Departamento de Registro Empresarial e Integração  - DREI. acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante, confomie disposto nos artigos 1.180. Parágrafo Único. 1.181.

Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002:
12.4

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

devidamente registrados na Junta Comercial;
12.5 As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conlbrme disposto nos

artigos 1.180. Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;
12.8

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

12.6

12.7

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG = _

Ativo Total Passi\’0 Circulante + Passivo Não Circulante

SG-^

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC

12.9 As empresas que apresentarem resultado interior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo
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ou 0 patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

12.10 Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante

deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta

Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.11 pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real e Presumido deverá apresentar Escrituração

Contábil Digital - SPED CONTÁBIL (ECD). nos termos da (IN RFB iT 2.003. de 18 de janeiro de
2021.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.13.

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a13.1

licitante presta ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável.

com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá

abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

13.2

Verificado que não sc trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as pro\’idencias13.3

cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e. se for o caso. adotar outros

procedimentos a íim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

13.4 É indispensável que o atestado de capaeidade técnica apresente informações tangíveis,

ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os

materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que. na ocasião da análise do

documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente

da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

13.5 A existência de restrição relativamcnte à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a lieitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja deelarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de13.6

habilitação.

13.7 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada pai'a. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

ou

de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a13.8

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação.
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seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
Hscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
13.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
13.10

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
13.11

inabilitaçào. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
13.12
declarado vencedor.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em ha\endo

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Pregoeiro, solicita-se às licitantes13.13

que apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no edital.

DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E
DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS
14.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
14.2
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

14.1

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras. entrelinhas

representante legai.
14.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para llns de
pagamento.
14^4 A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso.
pre\alecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

14.5

14.6

14.7

14.8

14.9
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos14.10
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO
CONVOCATÓRIO

15.

Até 03 (três dias) úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.
15.2

15.1

Caberá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor respon.sável pela elaboração do edital,

decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da

impugnaçao.
15.3

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
15.4

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal LiCITANET

no endereço eletrônico http:/Vww\v.iicitanet.com.br/.

Impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente:

nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante,

formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos.
15.6

15.5

Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório ate o segundo dia útil que

anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício, esta

não suspenderá o curso do certame.

O (a) Pregoeiro (a), responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (doLs) dias15.7

úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
15.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moli\ ada

pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão15.9

os participantes e a administração.
15.10

de ordem geral, serão cadastradas no sítio httn://\vw\v.licitanet.coni.br/. sendo de responsabilidade

dos licitantes, seu acompanhamento.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

DOS RECURSOS

Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá o prazo mínimo de 30 min (trinta minutos).

16.

16.1

quando, a partir de então, dentro deste prazo estipulado, qualquer licitante poderá, imediatamente, em

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando
contra qual (is) decisão (Ões) pretende recorrer  e por qual fis) motivo(s).

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência16.2

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, tundamentadamente.

momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as condições16.3

de admissibilidade do recurso.

16.4

decadência desse direito, podendo o pregoeiro adjudicar o objeto do certame a licitante declarada

vencedora e. posteriormente, encaminhar os autos  a autoridade competente para homologação, uma
vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a
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razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias. que começarão a

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada \’ista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.
16.5 0(s) recurso(s). porventura interposto(s). lerá(ào) efeito suspensivo. nos termos do art.109.

§2° da Lei n.° 8.666/93 e. será(ão) dirigido a(ao) Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão,

em 05 (cinco) dias úteis ou. nesse mesmo prazo, encaminhá-lo(s) ao Autoridade Superior da

Secretaria Administração e Finanças, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo

de 05 (cinco) úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
16.8

16.6

16.7

Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulário

próprio, no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, bem como os que não

contiverem a identificação ou assinatura do responsável legal ou representante da empresa.
16.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

Após a homologação da licitação. a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para

assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s). assim como qualquer comunicação entre as partes a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por

publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de

registro, não sendo consideradas comunicações verbais.
17.3

17.

17.1

17.2

Facultada a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. quando a(s) convocada(s) não

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura
da ata ou. ainda, recusar-se a assiná-lo. injustiíicadamente. convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado17.4

pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA18.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro18.1

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da

.Administração Pública.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional. com característica de18.2

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas
18.3

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata

do Registro de Preços.

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
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Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ala de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos

18.4

18.5

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas

\igentes.
18.6 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.
18.7 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
18.8

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

apresentada durante a fase competitiva.
18.9 Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais

bem classificado durante a fase competitiva;
18.10 Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,

excluído 0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no art. 3° da l.ei 8.666. de 1993;
18.11 O registro a que se refere o subilem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ala;
Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subilem 14.9, serão classificados18.12

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
18H3

e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações

cancelado;

18.14 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

14.11 será efetuada e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

O anexo que trata o item 13.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão.18.15

que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor18.16

do certame do SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição

pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do íornccimento em igualdade de

condições;
conveniência e às necessidades do Município deAs contratações obedecerão à18.17

Buriticupu/MA;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato18.18

{conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa

ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n” 8.666/93;

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicalário deverá18.19

obedecer a todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na
minuta do contrato.

18.20

vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro

de Preços c neste Edital.

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de

18.21
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DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

O fornecedor terá seu registro cancelado pelo GABINETE DO PREFEITO (órgão

19.

19.1

gerenciador), quando:

a) descuinprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado:

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável:

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no

mercado:

e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou no arl.

r da Lei Federal n° 10.520/2002:

0 ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata. devidamente comprovado c justificado por razão de interesse público, nos

termos do ait. 78. da Lei federal n"* 8.666/93. ou a pedido do fornecedor.

19.2. O cancelamento de registro será formalizado por despacho ao Gabinete do Prefeito assegurados

ao beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas "a". "h'\ "c“ e "e'“ do item 14.1, o

contraditório e a ampla defesa.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1.

de Ih-eços deverão consultar o Portal Liciíanet ou o Gabinete do Prefeito {Órgão Gerenciador) para

obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços

registrados.

Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ala de Registro

O fornecedor beneílciário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as20.2.

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão

advir, nas condições estabelecidas neste Editai e na própria Ata. observado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando20.3.

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela Administração.

20.4.

0 Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimenlo

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado,

por intermédio de Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de

A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar

20.5.

Registro de Preços.

20.6. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais

carta-contrato. nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art.como

62. da Lei federal n° 8.666/93.
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20.7. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro

Estadual de Inadimplentes - CEI. consoante determina o art. 6° da Lei estadual n° 6.690. de 11 de

julho de 1996.

20.8. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro

de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo

divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a

regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o

contrato, consoante a Lei Estadual n° 10.612 de 03 de julho de 2017. que alterou o parágrafo único

da Lei Estadual n° 9.752. de 10 de janeiro de 2013

20.9. Fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

20.10. O fornecedor deverá prestar os serviços, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições

que constam de sua proposta.

20.11. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta)

dias. contados a partir da efetiva prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota

Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito, por meio de ordem bancária

emitida em nome do Contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas

às condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

20.12. Serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de

obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência contratual.

20.13. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta

demonstrar por meio da seguinte documentação:

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhi.sta - CNDT:

) Outros que sejam necessários para a realização do certame.

20.14 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação

e reapresentação.

e

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1

10.520/2002. a licitante/Adjudicatária. que:

Não assinar o contrato, quando con\ocada pelo setor competente para celebração do

8.666/1993. da Lei n°.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°.

a)

mesmo:

Apresentar documentação falsa;b)
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Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal:

Fizer declaração falsa;

Ensejar o retardamento da execução do certame;

Se a licitante vencedora, injustificadamente. recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes

penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Buriticupu/MA. pelo prazo de até 05 (cinco)

anos:

c)

d)
c)

0
g)

h)
21.2.

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

21.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das

seguintes multas de mora:

a) 0.33% (trinta e Ires centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia:

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em atraso,

a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

21.4.

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial

do Contrato:

Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes

a) Advertência escrita:

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Impedimento para participar dc licitação e assinar contratos com o Municipal de Buriticupu/MA

pelo prazo de ate 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações c

Contratos - SGC por igual prazo,

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

.Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

inciso anterior.

a

As sanções previstas nas alíneas “a'’, "c". *'d*'  e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente21.5.

com a prevista na alínea "b". facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo.

no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

21.6.

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a

proposição.

Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
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A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses21.7.

legais, quando:

a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito:

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante:

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da21.8.

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

21.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

21.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. e no caso de suspensão de

licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das muitas

previstas no Edital e das demais cominações legais:

Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não21.1 1.

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.12. Multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores

a serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Pública, ou ainda, quando for o caso. serão

inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente:

O Gestor responsável, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração.

.13.

observado o princípio da proporcionalidade:

21.14. Penalidades poderão ser aplicadas no tanto no decurso do certame como no âmbito

contratual, a depender do momento da infração cometida.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor. íarão parte

integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

Exigências previstas no fermo de Referência e seus anexos, não elencadas para a

aceitabilidade de proposta de preço e a habilitação de licitante, deste edital, não serão levadas a efeito

para fins de licitação, podendo o órgão interessado solicitar-lhes o cumprimento como condição de

contratação.

22.4.

parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Estadual, para esclarecer ou

complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso. a adjudicação somente

ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

22.5.

derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante

ato escrito e fundamentado.

Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão;

22.

22.2.

22.3.

É facultado ao Pregoeiro. cm qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar

O Gabinete do Prefeito poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público.

22.6.
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a) A anulação do procedimento liciiatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito do

contratado dc boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do

contrato:

b) A nuíidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento equivalente.

ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior:

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.8. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

c a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA não será. em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22 9 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente

Editai.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização22.10.

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormenie estabelecidos, desde que não haja comunicação

do Pregoeiro em contrário.

22.11. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de

habilitação.

22.12 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o

interesse público, a ilnalidade. a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

22.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal iV

10.520/2002. Decreto Federal n° 10.024/2019.

22.14. O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante publicação na

Imprensa Oficial.

22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

22.16. O Edital está disponibilizado. na íntegra. no

htlps://huriticuDU.ma.uov.hr/iicitacaolist a.Dhp:http:hUD://v\ vvvv.licitanet-com.br/.

através do c-mail: cplburiiicupu2021 r/,umail.com  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no

endereço Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. nos dias úteis, no

liorário das OShOOmin às 14h00min. mesmo endereço  e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.17. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

endereço eletrônico

ou solicitados
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Termo de Referência e AnexosANEXO I

Modelo de PropostaANEXO II

Minuta da Ata de Registro de PreçosANEXO III

Minuta do ContratoANEXO IV
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022 - SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO1

Registro de Preço para contratação de empresa especializada para prestação de scr\iços de

Cierenciamento e Administração de despesas de abastecimento de todos os tipos de combustíveis,
lubriricantes. aditivos e derivados, através de Sistema de Cartão Magnético, por meio de Postos

credenciados e disponibilizados, para a frota do Município de Buriticupu/MA.

1.1

JUSTIFICATIVA2

A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade de garantir a perfeita prestação de

ser\ iços ora propostos, para abastecimento dos veículos automotores que compõem a frota, de máquinas

e equipamentos, resultando em maior economia ao Município de Buriticupu/MA. de modo a mantê-los

em perfeitas condições de uso e sem riscos aos usuários.

2.1

Hsta Contratação visa atender às necessidades levantadas junto as Secretarias e Fundos do

Município de Buriticupu/MA. quanto ao abastecimento da frota, em rede credenciada pela Contratada,
incluído fornecimento de combustíveis e derivados da frota de veículos, objetivando o ideal de eficiência
e celeridade nas suas atividades.

2.2

MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO3

A aquisição na modalidade pregão eletrônico, do tipo MENOR TAXA DE ADMINISI RAÇÃO,

pelo Sistema de Registro de Preço.

3.1

A proposta de preços referente à execução do objeto deve englobar todas as despesas referentes à

execução do objeto do contrato, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas c quaisquer

outras despesas e insumos que incidam ou venham a incidir sobre os itens objeto desta licitação;

3.2

ORGÃOS PARTICIPANTES4

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento:

Secretaria Municipal e Agricultura. Pesca. Agropecuária e Abastecimento;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; >

a)

b)

c)

d)
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Secretaria Municipal de Saúde.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Trabalho e Economia Solidaria.

e)

0

ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E PREÇOS5

As especillcações e quantitativos seguem no ANEXO  I deste termo de referência.5.1

Os serviços deverão atender as especificações, quantidades e unidades constantes no Anexo I

Planilha de Especificações e Quantitativos.

5.2

As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das
unidades e dos usuários.

5.3

PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio

eletrônico, informações quinzenais dos preços históricos dos consunios praticados nos estabelecimentos

credenciados que abasteceram a frota, em RS/Litro. por tipo de combustível, ordenados por municípios,

por valor em ordem crescente, identificando o estabelecimento de abastecimento com o respectivo

endereço. Os preços lerão como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o limite estabelecido do

preço unitário médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por município, onde está

instalada a Unidade Administrativa e seus Centros de Custo da frota e das máquinas e equipamentos,

disponibilizado no endereço eletrônico: ww^.anp.gov.br da ANP - Agência Nacional de Petróleo para

os diversos tipos de combustíveis. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de

combustíveis e serviços com os estabelecimentos da rede credenciada, visando obter redução do preço

de bomba dos combustíveis nas áreas preferenciais onde a quantidade de veículos automotores ou

máquinas e equipamentos seja significativa. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de

acordo com o preço à vista de bomba e/ou do negociado diretamente pela Contratante com o

estabelecimento credenciado.

5.4

IMPLANTAÇAO DO OBJETO6

De\ erá ser Implantada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura CONTRATADA do

contrato, o serviço de gerenciamento do abastecimento da frota de veículos, da CONTRATANTE,

em olvendo o fornecimento e operação de um sistema informatizado e de cartões eletrônicos para cada

veículo, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas, condutores

e gestores da frota para aquisição de produtos e serviços junto à rede credenciada da CON I RATADA.

de\ endo está em plena execução após o prazo de implantação.

6.1

DAS DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS E REDE CREDENCIADA7

O serviço de gerenciamento de frota compreende, basicamente, a disponibilização de:7.1
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7.1.1 Sistema de gestão via Web on-line. em tempo leal. para viabilizar, por meio de cartões magnéticos,

o pagamento das despesas com abastecimento de combustíveis junto à rede credenciada;

7.1.2 Relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores

e consumo específico por veículo e grupo gerenciador:

7.1.3 Sistemas operacionais para o processamento das informações dos cartões e terminais eletrônicos

periféricos do sistema:

7.1.4 Será exigida para a utilização dos cartões dos veículos, que a empresa disponha de matrícula e

senha pessoal e intransferível por usuário, para identificar de forma personalizada quem está realizando
0 abastecimento.

7.1.5 Cartões eletrônicos ou outro sistema de identificação pessoal de motoristas personalizados

destinados aos usuários, para a sua identificação no ato da transação de abastecimento, sendo um para
cada usuário:

7.1.6 Cartões eletrônicos não vinculados (genéricos) destinados à aquisição de combustível para os

grupos geradores de energia, máquinas roçadeiras. bem como em veículos e operações extraordinárias.

7.1.7 Rede credenciada para a disponibilização de:

Abastecimento: combustíveis do tipo gasolina comum, diesel SIO. diesel comum, etanol

e óleos lubrificantes e derivados para motores.

7.1.7.1

A CONTRATADA deverá comprovar, em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do

contrato, que possui rede credenciada de postos de combustível com capacidade para o abastecimento

combustí\eis indicados, bem como para troca de óleos lubrificantes com os devidos filtros e aditivos

dos veículos relacionados, admitindo-se exceções nos casos dos municípios onde nao existam

estabelecimentos devidamente regularizados e passíveis de credenciamento.

A CONTRA FADA deve manter rede de postos de serviços de abastecimento de combustíveis em

qualquer bandeira nos municípios do Estado do Maranhão, de torma a permitir abastecimento

continuado para veículos, máquinas e equipamentos em viagem.

A critério do CONTRATANTE, outros trechos poderão ser incluídos neste Termo de Referência

e Anexos para fms do objeto deste Termo de Referência e ao longo d a respectiva execução
contratual.

7.2

nos

7.3

7.4

A CONTRATADA deve atender às solicitações de credenciamento de novos estabelecimentos a

qualquer tempo, buscando efetiva-lo em prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

7.5

PRAZO DE IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO8
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A CONTRATADA deverá implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da

assinatura do contrato, o serviço de gerenciamento do abastecimento da frota dc veículos, da

CONTRATAN l E. envolvendo o fornecimento e operação dc um sistema informatizado e de cartões

eletrônicos para cada veículo, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os

motoristas, condutores e gestores da frota para aquisição de produtos e serviços junto à rede credenciada

da CONTRATADA, devendo está em plena execução após o prazo de implantação.

8.1

DO CONTROLE DA SEGURANÇA DO GERENCIAMENTO9

Para utilização do cartão destinado ao veículo, deverá o portador apresentá-lo ao estabelecimento

credenciado onde através do seu equipamento será efetuada a identificação da placa ou número do
veículo, bem como verificada a consistência dos valores de hodômetro. conferência da quantidade de

combustível no tanque do veículo, mercadorias e serviços autorizados para aquisição, defmidos

individualmente para cada veiculo da frota do Município, valor pretendido da compra e quantidade e

tipo de mercadoria ou serviço a ser realizado.

1'inalizada a operação o portador digitará a senha exclusiva do sistema para autorizá-la. recebendo

um termo impresso pelo equipamento, denominado comprovante de transação, contendo todas as

informações referentes à compra de mercadorias e ser\iços a serem realizados no reierido

estabelecimento, o qual se constituirá em título extrajudicial. O portador deverá encaminhar o referido

termo impresso às respectivas áreas definidas pela estrutura de gestão e que serão amplamente

divulgadas.

9.1

9.2

O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha válida9.3

do usuário.

Cada cartão destinado ao veículo é de uso exclusivo do veículo nele identificado, não sendo

permitida a utilização deste para qualquer outro veículo, sendo responsabilidade do Município
monitoramento sobre os motoristas e usuários do sistema.

9.4
o

O bloqueio do uso do cartão de veículo/usuário deverá ser on-line. a partir da base operacional,

mediante rotina/senha especítlca.

De\erá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal.

9.5

9.6

O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada na base operacional.
O uso indevido dc cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional,

despesas efetivadas serão pagas pela empresa

9.7

9.8

se constatado, será considerado falha e as

CONTRATADA.
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Cada \eículo e cada condutor deverão possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua

identificação validada através de senha, durante  a execução de qualquer operação realizada na rede
credenciada.

9.9

9.10 Substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que inviabilize seu uso correio,

conforme solicitação da Divisão de Logística e Consumo Consciente.

9.11 Atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos encaminhada correspondência

^ dirigida a Seção de Transportes.

9.12 Em caso de danos involuntários ao cartão destinado ao veículo ou ao equipamento da
C'()N'rRA'rADA instalado em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em situações de força

maior (falta de energia elétrica, etc.) obriga-se  a CONTRATADA a disponibilizar procedimento de

compra contingencial. através de serviço de atendimento ao cliente disponível vinte e quatro horas por

dia. sete dias por semana, para a obtenção por telefone, por parte do estabelecimento credenciado, do

número da autorização de compra a ser transcrito para um formulário específico da CONTRATADA,

que garanta a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão da frota, visando não

prejudicar a continuidade das atividades operacionais de sua frota.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO10

10.1 A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no arl. 67

da Lei 8.666/93. será acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato. Divisão de Logística e

Consumo Consciente ou por um servidor ou comissão de servidores designado.

Ao gestor do contrato compelirá administrar a execução dos serviços, emitir a ordem de serviço.10.2

atestar as respectivas notas fiscais para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas

necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. As decisões e

pro\ idências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo gestor do

contrato, em tempo oportuno, à diretoria competente para a adoção das medidas que julgar convenientes.

10.3 A ação de fiscalização, por parte do gestor do contrato, não exonera a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais.

10.4 As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo
Gestor do contrato.

A execução do contrato deve se dar nas Ibrma.s estabelecidas, neste Termo de Referência e no10.5

Contrato sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

10.6 A execução das obrigações contraiuais será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTl-

através de servidor formalmente designado, na qualidade de Fiscal do Contrato.a quem compete
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registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório se necessário, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas:

10.7 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado.

DOS RELATÓRIOSII

U.l A CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Controle de Frotas em níveis de acessos
^ compatíveis ao modelo definido pelo Município.

11.1.10 Município se compromete a estabelecer o nível de permi.ssão (consulta^administração) do acesso
ao Sistema de Controle de Frotas a cada unidade, podendo um ou mais usuários terem acesso completo
ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades.

11.2 Os Relatórios disponibilizados pela CONTRA TADA deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:

a) Relação dos Veículos por marca, modelo, ano de fabricação, motorização:
b) Extrato analílico/sintético contendo individualmente discriminados por veículo, apresentando
data. hora. local e quilometragem atual;

Histórico das operações realizadas pela frota contendo: Data, hora. identificação do
Estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria ou serviço adquirido, quantidade adquirida e
valor total da operação e saldo;
d) Quilometragem percorrida pela frota;

Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado:
O  1 listórieo das operações realizadas por estabelecimento credenciado:

Preço pago pelas mercadorias/serviços adquiridos pela frota:
h) Descritivo dos limites de créditos distribuído aos veículos da frota ou grupo de veículos
previamente estabelecidos na implantação;
i) Volume de gastos realizados por tipo de mercadoria ou serviço;

Relatórios constando apenas os veículos que apresentem distorções em termos de serviços

c)

c)

8)

j)
realizados.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA12

12.1 A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

12.1.1 No mínimo. 01 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica
dc direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está íornecendo produtos
compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso empapcl timbrado do emitente,
constando seu CNP.1 e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios. diretores.
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administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/funçào.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA13

13.1 íixccutar o objeto do presente instrumento conforme especiílcações ora descritas em sua

Proposta de Preços;

13.2 Proporcionar o contínuo abastecimento dos veículos. Capital e Municípios do Estado;

13.3 Credenciar postos de combustível, sempre que houver interesse do CONTRATANTE,

independentemente da bandeira, nas localidades e percursos previstos pela contratada;

13.4 Garantir que todo o combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo
indicado;

Garantir que os veículos, cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual está13.5

autorizado;

13.6 Garantir que não possa ser abastecido os veículos que não estejam cadastrados na Irota da
CON TRATANTE, sem a devida autorização do gestor do contrato, tendo em vista os veículos que

possam estar à disposição da CONTRATANTE;

13.7 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo ou

culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer
estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou

força maior, devidamente comprovada;

13.8 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.9 Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados.

13.10 0 sistema da CON TRATADA deverá emitir, no estabelecimento  credenciado, comprovante da

transação (slip) contendo as seguintes informações;

13.11 Quando do Abastecimento: identificação do estabelecimento (nome e endereço); identificação do

\ cículo (placa e modelo): identificação do condutor (nome e matrícula); identificação do centro de custo;
hodômetro do veículo no momento do abastecimento: tipo de combustível: data e hora da transação;

quantidade de litros: e valor da operação;

com os
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13.12 Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, de forma que impeça o abastecimento

dc outros veículos, que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos
os abastecimentos de veículos;

13.13 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente

contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de

impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também.qualquer prejuízo pessoal

ou material causado ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, por quaisquer de seus

funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços a CONTRATADA:

13.14 Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: instalação

dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento da

rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de

manuais de operação, despesas relacionadas a softwares e outras, todos cobertos pela taxa de

administração:

13.15 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem previa

autorização da CONTRATANTE;

13.16 Arcar com as despesas pela execução dos serviços, corno transporte, encargos fiscais, comerciais,

sociais, trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes do serviço;

13.17 Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de pagamento

à \ isia. por meio do cartão, inclusive aqueles em promoção;

13.18 Disponibilizar fomta alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso de

impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico;

13.19 Indicar prcposlo. com atendimento presencial, inforniando telefone fixo. telefone celular e

endereço eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que venha a
ocorrer nesses dados;

13.20 Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto;

13.21 Disponibilizar relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, comunicando à

CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão de credenciados:

13.22 Manter nos estabelecimentos credenciados, em local visível a identificação visual de sua adesão

ao sistema, objeto deste contrato;

13.23 l reinai’ e capacitar os servidores indicados pela CON fRA f.A.N 1E. para utilizar todos os recursos
do sistema;

13.24 Responsabilizar-se pela instalação e manutenção dos softwares do sistema de gerenciamento:
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13.25 Reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, inexistindo qualquer
relação financeira entre estes prestadores e a CONTRATANTE:

13.26 Disponibilizar, através do sistema, a possibilidade de exportação de dados para várias tecnologias
(txt. xis. xlm e outras):

13.27 Disponibilizar para os órgãos participantes, por até cinco anos após o término do contrato, cm
meio de mídia eletrônica, os dados operacionais e financeiros da frota:

13.28 Atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, os chamados da CONTRATANTE para solução de
problemas relativos ao software fornecido.

13.29 Garantir suporte técnico e especializado no Estado do Maranhão, com a presença de representante
permanente para o devido acompanhamento e relacionamento pós-venda, proporcionando assim uma
melhor gestão do referido contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTATANTE14

14.1 Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos
serviços. pro\idenciando as informações para o lançamento no sistema para a execução pela
CONTRATADA:

14.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato:

14.3 .Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva dosserviços.
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contraio:

14.4 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidosneste
instrumento, observando as normas administrativas  e financeiras em vigor:

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do14.5
contraio:

14.6 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

14.7 Fornecer a relação dos veículos, motoristas  e condutores autorizados, contendo todos osdados
necessários ao cadastro dos mesmos no sistema de gerenciamento de frota;

14.8 Solicitar o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, como administrador(com
poderes de alteração de limites de crédito) e como usuário (apenas com acesso a relatórios):

14.9 Estabelecer o limite de crédito, por veículo, o qual não poderá ser ultrapassado semautorizaçao do
Gestor do Contrato:
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14.10 Informar, imediatamente, à CONTRATADA o furto, o roubo ou o extravio de cartões,

solicitando o cancelamento imediato dos mesmos;

14.11 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar dos serviços, objeto da

contratação, nos termos da Lei;

14.12 Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem consideradosincompatíveis

com 0 objeto contratado;

14.13 Solicitar a inclusão de novos estabelecimentos, visando reduzir as deficiências quanto à

capilaridade da rede existente;

14.14 Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências daCONTRA l AN l H.

quando necessário para execução dos serviços.

DAS PENALIDADES15

15.1 Se a licitante vencedora, injustifcadamente. recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar

0 instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada c as demais licitantes chamadas na ordem

crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

15.1.1Impedimcnto de licitar e contratar com o Município de Buriticupu. pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

15.1.2 Muita de até 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

15.2 O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará aContratada à

aplicação das seguintes multas de mora de até:

15.2.1 Até 0.33%) (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela doobjeto

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

15.2.2Até 0.66%) (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcelaem

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 20%o (vinte por cento) do valor do
contrato.

15.3 Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ouparcial do Contrato;

15.3.1 Advertência escrita;

15.3.2Multa de até 10%) (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
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15.3.3Suspensão temporária de participação erri licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

15.3.4Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo\ida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

16.3.5". poderão seraplicadas15.4 As sanções previstas nas alíneas *'16.3.P, "16.3.3“. "16.3“ e

conjuntamente com a prevista na alínea "16.3.2“.

15.5 Caberá ao l'iscal do Contrato, designado pela CONTÍCATANTE propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a

proposição.

15.6 A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteseslegais.

quando:

15.6.1 Prestar os serviços ou entregar os materiais em desconlbrmidade com o especificado eaceito:

15.6.2Não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

15.6.3Descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

15.7 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados dadata da

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

15.8 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente daContratada.

am i gáve 1 o u j udic ial mente.

15.9 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração lálsaou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

15.10 O descumprimento da Ata de Registro dc Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
neste Termo de Referência.

DA GARANTIA CONTRATUAL16

16.1 Não será exigida garantia contratual pela CONTRATAD.A.
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PRAZOS DE VKÍÊNCÍA DO CONTRATO17

17.1 Considerando-se tratar um serviço de natureza continuada nos lermos do inciso II do art. 57 da Lei

8.666/93.0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei.

17.2 Após 0 prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em

processo específico, desde que preenchidos, cumulalivamente. os seguintes requisitos:

a) O Contrato ainda esteja vigente;

b) Os serviços tenham sido prestados regularmente:

A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes

na Prefeitura, a cada período de vigência do contraio:

d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços:

O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração: e

1) A CONTRA TADA concorde com a prorrogação.

c)

c)

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual:17.3

A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.17.4

REAJUSTE18

Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis. desde que seja observado

inlerregno mínimo de 12 (doze) me.ses.

18.2 Para o reajustamenlo dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente,

sendo utilizada a seguinte fórmula:

18.1

R= ÍI-10).P

10

Onde:

Para o primeiro reajuste:

R= reajuste procurado:

D índice relativo ao mês do reajuste:

10~ índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta:

a)

P= preço atual dos serviços.
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b) Para reajustes subsequentes:

reajuste procurado:

1=^ índice relativo ao mês do novo reajuste:

K)= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado:

P^^ preço aluai dos serviços/produtos ate último reajuste efetuado.

18.3 Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de Preços

ao Consumidor - IPCA/IBGE. ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal.

O cálculo do índice atualizará os preços conforme  a variação do IPCA dos últimos 12 meses.18.4

tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta.

18.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste.

18.6 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do

equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, 11. da Lei n° 8.666/93.

DO PAGAMENTO19

19.1 O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRAT.ANl'E no prazo não superior a 30

(trinla) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação,

mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito.

19.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor competente na nota

íiscal apresentada.

19.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazopara pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

19.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de pagamento.

19.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável:

19.5.1 A contratada regularmente optanle pelo simples nacional, nos termos da lei complementar n° 123.

de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação.por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre\'isto na referida lei

complementar.

19.6 O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação.
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DA RESCISÃO CONTRATUAL20

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente contrato, os enumerados nos artigos 78 e

79 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.

20.1

SUSTENTABILIDADE21

21.1 A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa SLTI/MPOG

N° 01. de 19 de janeiro de 2010 e alterações, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado

tratamento dos impactos ambientais específicos;

21.2 A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS22

22.1 Nos lermos do art. 67 Lei n*^ 8.666. de 1993. será designado representante para acompanhar e

llscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada.22.2

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
\ ícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica cm corresponsabilidade da Administração ou de

agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993.seus

O representante da Administração anotará em registro próprio Iodas as ocorrências relacionadas

execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos funcionários

22.3

com a

exentualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá22.4

ser verificada juntamenle com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

22.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação

\ igente. podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei iC 8.666.
de" 1993.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO23
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ES'

23.1 Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar a ata de

registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e

nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata23.2

de Registro dc Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa

oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo

consideradas comunicações verbais.

23.3 É facultada a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. quando a convocada(s) não comparecer no

prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda, recusar-se a

assiná-lo. injusliíicadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

23.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA.

23.5 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para
assinar o fermo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação.

23.6 A recusa injustincada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da

contratação junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações

úmidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de

penalidades legaimente estabelecidas pelas legislações vigentes.

ass

23.7 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período quando

solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela contratante.

DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO24

24.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão

registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante
\encedor:

Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações24.2

de habilitação:

A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará o24.3

resultado do certame em relação ao licitante vencedor;
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E r  ’

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO25

25.1 A Ala de Registro de Preços decorrente do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses, a

contar de sua publicação.

VANDECLEBER FREITAS SILVA

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

*VaIores fixos referenciais.

VALOR TOTAL
ESTIMADO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE TAXA(%)

GASOLINA COMUM R$3.220.000.00Valor
0 OLEO DIESEL S-IO Valor R$ 4.460.000.00

OLEO DIESEL S-500 (COMUM) Valor RS 3.100.000,00.1

OLEO LUBRIFICANTE. ORIGEM MINERAL.
VISCOSIDADE SAE 15W40. USO MOTOR A
DIESEL. GALAO 20 LITROS

R$ 520.000.004 Valor

ADITIVO RADIADOR 05 LITROS TIPO

CONCENTRADO. COMPOSIÇÃO BÁSICA
MONOETILENOGLICOL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM ANTICORROSIVÜ E
PASSIVADOR

Valor R$ 15.030.00

FLUIDO DE SISTEMA DE FREIO. APLICAÇAO
VEÍCULO AUTOMOTIVO. CARACTERÍSTICA

ADICIONAIS DPT 4. / 500 ML. 
FLUIDO DE SISTEMA DE FREIO. APLICAÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO. CARAC TERÍSTICA
ADICIONAIS DOT 3. / 500 ML

Valor R$ 20.000.006

R$ 27.000.00Valor7

AUTOMOTIVO,OLEO

COMPOSIÇÃO BÁSICA. TIPO ATF. TIPO USO
APLICAÇÃO

LUBRIFICANTE

DIREÇÃO
RS 160.000.00Valor8

TRATOR. GALAO 20 LITROS
HIDRAULlCA.

AUTOMOTIVO.OLEO

COMPOSIÇÃO MINERAL PARAFÍNICO. TIPO
ÓLEO 68. TIPO USO SISTEMA HIDRÁULICO.
GALÃO 20 LITROS

LUBRIFICANTE

RS 160.000.00Valor9

OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO.

COMPOSIÇÃO MINERAL DERIVADO DE
PETRÓLEO. TIPO 8ÜW90. NÍVEL
DESEMPENHO. 01 LT

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO. TIPO
SAE 80. TIPO USO CAIXA DE TRANSMISSÃO

-01 LT

RS 25.000.00Valor10

RS 25.000.00Valor

OLEO LUBRIFICANTE, ORIGEM MINERAL.
VISCOSIDADE SAE 90. USO CÂMBIO. GALÃO

20 LITROS
OLEO LUBRIFICANTE 140 GALAO 20 LT

RS 160.000.00Valor

R$ 215.000.00Valor

GRAXA 20 QUILOS PARA LUBRIFlCACAO

EM GERAL
OLEO LUBRIFICANTE AU TOMOTIVO ATF 01
LITROS. COMPOSICAO BASlCA, TIPO ATF.

TIPO USO DIREÇÃO HIDRAULlCA.

RS 160.000.00Valor14

RS 31.500.00Valor15

4.
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OLHO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO.

COMPOSIÇÃO MINERAL PARAFÍNICO. TIPO
SAE 5W/30. APLICAÇÃO MOTOR GASOLINA
01 LT

16 Valor R$ 42.500.00

ADITIVO RADIADOR. TIPO CONCENTRADO.
BÁSICACOMPOSIÇÃO

MONOETILENOGLiCOL. CARACTERÍSTICAS Valor R$ 32.500.0017
ADICIONAIS COM ANTICORROSI VO E
PASSIVADOR-01 LT

TAXA DE ADM.UNI)DESCRIÇÃOITEM

Taxa de administração de serviços de gerenciamento e

Administração de despesas de abastecimento de todos os

tipos de combustíveis, lubrificantes, aditivos e derivados,

através de Sistema de Cartão Magnético, por meio de Postos

credenciados e disponibilizados.

2.71%Serviço18
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PREGÃO ELETRÔNICO 041/2022 - SRP

ANEXO I -B

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores.

Peía presente, submetemos à apreciação de V.Sa..  a nossa proposta de preço relativa a

licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2022-SRP. assumindo inteira responsabilidade

por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, bem
como concordamos com a totalidade das instruções  e critérios de qualificação definidos no

Edital, e declaramos, ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se

desenvolverão os serviços, e que atendemos plenamente às exigências de habilitação,

comprometendo-se a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina

no trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de

gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

CONTATOS (Telefone e endereço eletrônico):

DADOS BANCÁRIOS:

(A^^B^C)(B)(A)

VALOR

TOTAL

QUANTI

DADE
DESCRIÇÃO UNIITEM TAXA

ANUAL

ESTIMA

DA (RS)*

%●kit

(RS)

DESERVIÇO
GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO COM USO DE
TECNOLOGIA DE CARTÕES

PARAMAGNÉTICOS
Ser\'iço1

FORNECIMENTO
COMBUSTÍVEL
DERIVADOS.

DE
E

Valor total

Prazo de validade da proposta:
Prazo de entrega:
Local para Entrega:
Prazo de Garantia:
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VAI.OR TOTAL de RS

pam execução do objcio da licitação, conforme demonstrativo acima.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (mínima de sessenta dias. nos termos do item

6.1. 11. "e" do Edital):

).

meses.

de de 2022.

Assinatura do responsável legal da licitante
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022 - SRP

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 041/2022-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 041/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ’ 2208001/2022

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público

inscrita no CNPJ/MF bairro.com sede nainterno, por meio

o Sr.Buriticupu/MA - MA. neste ato Representada pelo

e  inscrito(a) no CPF sob n'porlador(a) do R.G n'

  brasileiro(a).

residente neste Município dc

BURITICUPU/MA. neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGIS TRO

DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°..../, tudo em conformidade com

nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatórioo processo administrativo n'

da licitação supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE registrar os preços da empresa
na cidade deestabelecia na Rua/Av. n° Bairro

neste ato representado pelo

SSP/.... e CPF/MF n°

CNPJ

E-mailFone/Fax- Estado de CEP

portador do RG.brasileiro(a)Sr(a)

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de

Preços, sujeitando-.se as parles às normas constantes das Leis Federais n” 8.666/93. 10.520/2002 e demais

legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES

Parágrafo Primeiro - .A presente Ata tem como objeto o Registro de Preço para contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de Gerenciamento e Administração de despesas de

abastecimento de todos os tipos de combustíveis, lubritlcantes. aditivos e derivados, através de Sistema

de Cartão Magnético, por meio de Postos credenciados e disponibilizados, para a frota do Município de

Burilicupu/MA. interesse do órgão(s) participanle(s). que passa a fazer parte desta Ata. juntamenle com

a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s). conforme consta
nos autos do Processo Administrativo N° 2208001/2022.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas

Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo:

na

Quadro dc Especificações
Taxa ADM. %Valor TotalValor UnitQtdeUnidadeDescriçãoItem

VALOR TOTAL
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( I.ÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial

do Município.

C LÁIJSULA TERCEIRA ~ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Gabinete do Prefeito.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta. Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços

contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo

com a necessidade do Orgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.

( LÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

1'ornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência.

C LÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira  inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta e aquele vigente no mercado  à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de

forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá

■ utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licilatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

l*iirágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão

gerenciador da ata. respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

ndições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a SOVo (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não

podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de

SCI

CO
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registro de preços para o órgào gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

CLALISULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
polo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e
nas seguintes hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993. ou no art.
da Lei n° 10.520/2002.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ào)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
ieita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir
dela;

Ihirágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso. a aplicação das
penalidades cabíveis.

C LÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamcnto à presente Ata de Registro de Preços, conforme o
caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2022 e seus
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666. de 21 de junho
dc 1993. a Lei Complementar n° 123/2006. a Lei n° 10.520. de 17 de .lulho de 2002

C LÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de Buriticupu/MA. com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dú\'idas oriundas do presente instrumento,

por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.
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Buritlcupu/MA de de 2022

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
Orgào Gerenciador
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 041/2022 - SRP

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  /2022

PROCESSO N° 2208001/2022 - SRP

1'ERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITO MUNICIPAL DE

ATRAVÉS DABURITICUPU/MA,

E A

EMPRESA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA. inscrita no CNPJ sob o n'

através da Secretaria Municipal de

. CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG iC

, com sed

Buriticupu/MA, doravante denomina

Órgão Emissor11®

. n°e na

da CONI RA I ANTE. neste ato

,  portador do CPF sob

.  inscrita no CNPJ sob o n.®

.  e a empresa

com sede na

. doravante denominada CONríU\TADA, neste ato representada por seu

.  RG ,  CPF iVnrepresentante legal.
. decorrente , têm. entre si. ajustado o presente Contrato Administrativo n'

do PREGÃO ELETRÔNICO N® 041/2022 Formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2208001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei

l-'ederal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

C LÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto o Registro de Preço para contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Gerenciamento e Administração de despesas de abastecimento de todos os

tipos de combustíveis, lubrificantes, aditivos e derivados, através de Sistema de Cartão Magnético, por

meio de Postos credenciados e disponibilizados, para a Irota do Município de Buriticupu/MA, em

conformidade com as e.specificações técnicas e quantitativos do Termo de Referência (Anexo I) do

Editai do PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2022-SRP {SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) e

da proposta apresentada.
\
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico

[f 041/2022 - SRP. o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços n'

ITeços da CONTRATADA.

,/2022 e a Proposta dc

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor total estimado deste Contrato é de R$

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente

( ontrato.

).

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

UNI. ORÇAMENTARIA:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
PROJ. ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA:

( LÁUSULA QUINTA - CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO

A Solicitação dos serviços ocorrerá por meio de Ordem de Ser\dço ou Nota de Empenho, a ser

assinada pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos serviços a

serem prestados.

CLÁUSULA SEXTA - LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os locais de prestação dos serviços serão indicados pelo órgão contratante no momento da assinatura

do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA

A contratada deverá Implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, o

'iço de gerenciamento do abastecimento da frota de veículos, da CONTRATANTE, envolvendo oser\

fornecimento e operação de um sistema informatizado e de cartões eletrônicos para cada veículo, sem

qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas, condutores e gestores

da frota para aquisição de produtos c serviços junto à rede credenciada da CONTRATADA, devendo

estar em plena execução após o prazo de implantação.

CLÁUSULA OITAVA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E REDE CREDENCIADA

O ser\'iço de gerenciamento de frota compreende, basicamente, a disponibilização de:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sistema de gestão via Web on-line. em tempo real. para viabilizar, por

meio de cartões magnéticos, o pagamento das despesas com abastecimento de combustíveis junto à
rede credenciada;

P.ARÁGRAFO SEGUNDO: Relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle

das despesas, condutores e consumo específico por veículo e grupo gerador;
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Sistemas operacionais para o processamento das informações dos cartões

c terminais eletrônicos periféricos do sistema;

PARÁGRAFO QUARTO: Será exigida para a utilização dos cartões dos veículos, que a empresa

disponha de matrícula e senha pessoal e intransferível por usuário, para identificar de forma

personalizada quem está realizando o abastecimento.

PARÁGRAFO QUIN fO: Cartões eletrônicos ou outro sistema de identificação pessoa! de motoristas

personalizados destinados aos usuários, para a sua identificação no ato da transação de abastecimento,

sendo um para cada usuário;

PARÁGRAFO SEXTO: Cartões eletrônicos não vinculados (genéricos) destinados à aquisição de

combustível para os grupos geradores de energia, abastecimento de trailers. embarcações náuticas,

máquinas roçadeiras. bem como em veículos e operações extraordinárias.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Rede credenciada para a disponibilização de;

a) Abastecimento: combustíveis do tipo gasolina comum, etanol. óleo diesel SIO e óleos lubrificantes

para motores a gasolina comum, etanol e diesel SIO;

A CON I RATADA deverá comprovar em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato,

que possui rede credenciada de postos de abastecimentos, Anexo I do Termo de Referência, admitindo-

se exceções nos casos dos municípios onde não existam estabelecimentos devidamente regularizados

e passíveis de credenciamento.

A CÜNTR.ATADA deverá comprovar, em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato,

que possui rede credenciada de rede credenciada de postos de combustível com capacidade para o
abastecimento nos combustíveis indicados, bem como para troca de óleos lubrificantes com os devidos

filtros e aditivos dos veículos relacionados, admitindo-se exceções nos casos dos municípios onde não

existam estabelecimentos devidamente regularizados e passíveis de credenciamento,

a) A CON TRATADA deve manter rede de postos de serviço de abastecimento de combustíveis em

qualquer bandeira nos municípios do Estado do Maranhão, de forma a permitir abastecimento

continuado para veículos, máquinas e equipamentos em viagem,

b) A critério do CONTRATANTE, outros trechos poderão ser incluídos no Termo de Referência e

Anexos para fins do objeto deste Termo de Referência e ao longo da respectiva execução contratual,
c) A CONTRA TADA deve atender às solicitações de credenciamento de novos estabelecimentos a

qualquer tempo, buscando elêtiva-lo em prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1) Executar o objeto do presente instrumento conforme especificações ora descritas em sua Proposta

de Preços;

II) Proporcionar o contínuo abastecimento dos veículos do Município de Buriticupu/MA;

Credenciar postos de combustível, sempre que houver interesse do CONTRATANTE,

independeniemente da bandeira, nas localidades e percursos previstos pela contratada;

III)
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IV) Garantir que lodo o combustível registrado pela bomba foi realmcnte abastecido no veículo
indicado:

V) Garantir que os veículos, cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual está
autorizado:

Garantir que não possa ser abastecido os veículos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE, sem a devida autorização do gestor do contrato, tendo em vista os veículos que

possam estar à disposição da CONTRATANTE;

VII) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo ou

culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer

estabelecimento da rede credenciada, cm idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou

força maior, devidamente comprovada:

VHI) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

IX) Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade

com os sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados.

X)0 sistema da CONTRATADA deverá emitir, no estabelecimento credenciado, comprovante da

transação (slip) contendo as seguintes informações:

Quando do Abastecimento: identificação do estabelecimento (nome e endereço); identificação

do veículo (placa e modelo): identificação do condutor (nome e matrícula); identificação do centro de
custo: hodômetro do veículo no momento do abastecimento; tipo de combustível; data e hora da

transação: quantidade de litros: e valor da operação:

XI) Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, de forma que impeça o

abasteciniento de outros veículos, que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o
controle sobre todos os abastecimentos de veículos;

XII) Respon.sabilizar-se por todas as despesas decon-entes da prestação de serviços, objeto da

presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos

c de impressão dos cartões, encargos sociais, seguros, instalação e quaisquer outras despesas

decorrentes do serviço e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material

causado ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários,

representantes ou prepostos na execução dos serviços a CONTRATADA;

XIII) Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: instalação

dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento da

rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de

manuais de operação, despesas relacionadas a soítwares e outras, todos cobertos pela taxa de

administração;
XIV) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contraio, sem previa

autorização da CONTRATANTE;

XV) Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de

pagamento à vista, por meio do cartão, inclusive aqueles cm promoção:

XVI) Disponibilizar forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso

de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico:

XVII) Indicar preposto. com atendimento presencial, informando telefone fixo. telefone celular e

endereço eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que venha
a ocorrer nesses dados:

XVIII) Disponibilizar suporte técnico através de e-mail. telefone ou acesso remoto:

XIX) Disponibilizar relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, comunicando á

CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão de credenciados;

VI)

a)
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XX) Manter nos estabelecimentos credenciados, cm local visível a identificação visual de sua adesão

ao sistema, objeto deste contrato;

XXI) Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilizar todos os recursos
do sistema;

XXII) Responsabilizar-se pela instalação e manutenção dos softwares do sistema de gerenciamento:

XXIII) Reembolsar todos os estabelecimentos que fzerem parte da rede credenciada, inexistindo

qualquer relação financeira entre estes prestadores c a CONTRATANTE:

XXIV) Disponibilizar, através do sistema, a possibilidade de exportação de dados para várias

tecnologias (xis. txt, xlm e outras):

XXV) Disponibilizar para os órgãos participantes, por até cinco anos após o término do contrato, em

meio de mídia eletrônica, os dados operacionais e financeiros da frota;

XXVI) Atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, os chamados da CONTRATANTE para solução de

problemas relativos ao software fornecido.
XXVII)

representante permanente para o devido acompanhamento e  relacionamento pós-venda,

proporcionando assim uma melhor gestão do referido contrato.

Garantir suporte técnico e especializado no Estado do Maranhão, com a presença de

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

!) Prestar a CONTRAT.ADA todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos

serviços, providenciando as informações para o lançamento no sistema para a execução pela
CONTRATADA;

II) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato:

III) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva dos serviços,

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato:

IV) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas  e financeiras em vigor:

V) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato:

\T) Proceder às advertências, multas c demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.
VII) Fornecer a relação dos veículos, motoristas  e condutores autorizados, contendo todos os dados
necessários ao cadastro dos mesmos no sistema de gerenciamento de frota;

VÍII) Solicitar o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, como administrador (com

poderes de alteração de limites de crédito) e como usuário (apenas com acesso a relatórios):
IX) Estabelecer o limite de crédito, por veículo,  o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização
do

Gestor do Contrato:

Informar, imediatamente, à CONFILATADA o furto, o roubo ou o extravio de cartões,
solicitando o cancelamento imediato dos mesmos:

XII) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar dos serviços, objeto da

contratação, nos termos da Lei;

Xlli) Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados

incompatíveis com o objeto contratado:
XIV) Solicitar a inclusão de novos estabelecimentos, visando reduzir as deficiências quanto à

capilaridade da rede existente:

X)

XI)

r
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XV) Permitir o acesso dos empregados da CON TRATADA nas dependências da CONTRATANTE,

quando necessário para execução dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE através

de servidor formalmente designado, na qualidade de Fiscal do Contrato, a quem compete registrar todas
as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, se necessário, cuja cópia será encaminhada à

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização exercida pela CONTRAT.ANTE eni nada restringe a

responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRA TADA no que concerne à execução do

objeto contratado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a

partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação

de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;
I^ARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação,

devendo esta demostrar por meio da seguinte documentação:

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária:

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;

d) Outros que sejam necessários para a realização do certame.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado

para retificação e reapresentação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,

quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito:
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante:

c) descumprir os prazos e condições previstas no instrumento convocatório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais

sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) de até 0.50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) de até 1,00% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do trigésimo

jirimeiro dia. não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFCO SEGUNDO; Além das multas aludidas no parágrafo anterior, a Contratante poderá

aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de

inexecuçào total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;
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b) multa dc até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05
(cinco) anos e dcscredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos - SGC por

igual prazo,

e) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes a após decorrido o prazo não superior

a 02 (dois) anos;

d'‘ e ”e‘* poderão ser aplicadasPARAGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alíneas ''a",

conjuntamente com a prevista na alínea b.

PARÁGRAFO QUARIO: A multa, eventualmente imposta  à contratada, será automaticamente

descontada da fatura a que fizer jus. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da contratante,

ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação, para efetuar o

pagamento da multa em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO Após o decorrido o prazo estabelecido, não sendo efetuado o pagamento,

seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado,

podendo, ainda a administração proceder à cobrança judicial da multa.

c

PARÁGRAFO SEXTO; Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que

justillquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉITMO: As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso

fortuito ou força maior, devidamente comprovado,  a juízo da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente contrato, os enumerados nos artigos 78 e 79

da Lei rf 8.666. dc 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo dc vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado nos termos do Inciso II, do .Art. 57, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fizerem no objeto do presente CONTRATO, até o limite máximo de 25% (vinte e

cinco por cento) ao seu valor total inicia! atualizado, conforme dispõe o § 1. art. 65. a Lei Federal n"

8.666/93. ^
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONSULTA AO CEI

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da

CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual

de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações

pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6° da Lei Estadual n° 6.690. de 11 dejulho de 1996.

PARAGRAFO ÚNICO; Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI. o

CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. T da Lei

Estadual n“ 6.690. de 11 de julho de 1996.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRAÇÀO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmenle o objeto deste Contrato, bem como

cedê-lo ou transferi-lo. no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666. de 21/06/1993.

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

( LÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÂO CONTRATUAL

inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/1993.

( LÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as panes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,

não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Município,

obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93. sendo a publicação

condição indispensável à sua eficácia.

( LÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da .lustiça Estadual da Comarca de Buriticupu/MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento.



es :aoo do Maranhão
PREFEITLRA VU NICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNKÍ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n'’ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

1/ assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir

1'irmam o presente Contrato, em

(duas) testemunhas que também os subscrevem.

) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02

deBuriticupu/MA. de 2022.

CONTRATANTE

CONTRATADA


